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O Gestor esteve presente em 13/08/2018 na Assembleia Geral de Debenturistas da 6ª Emissão de 
Debêntures da NATURA COSMÉTICOS S.A. para deliberar sobre a Ordem do Dia: (i) aprovação prévia 
para realização da incorporação pela Emissora de sua subsidiária, Natura Inovação e Tecnologia de 
Produto Ltda., conforme prevê cláusula 6.1, alínea “n”, da Escritura de Emissão; e (ii) aprovação para 
que a Emissora e o Agente Fiduciário pratiquem, no que couber, todas as providências necessárias para 
o cumprimento integral das deliberações acima, incluindo, mas não se limitando, a não declaração de 
vencimento antecipado da Emissão. 

Estiveram presentes debenturistas representando 84,84% das debêntures em circulação. Os 
debenturistas presentes deliberaram, por unanimidade de votos, aprovar: (i) a realização da incorporação 
pela Companhia de sua subsidiária, Natura Inovação e Tecnologia de Produtos Ltda., conforme disposto 
na cláusula 6.1, alínea “n”, da Escritura de Emissão; e (ii) que o Agente Fiduciário, em conjunto com a 
Companhia, pratique todas as providências necessárias para o cumprimento integral das deliberações 
acima, incluindo, mas não limitando, a não declaração de vencimento antecipado da Emissão. Em 
decorrência da aprovação prévia da incorporação mencionada no item (i) acima, os Debenturistas farão 
jus ao pagamento de um prêmio flat equivalente à 0,20% (vinte centésimos por cento) calculado sobre o 
saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis 
desde a data de pagamento de Remuneração imediatamente anterior à Data de Pagamento de Prêmio 
até a Data de Pagamento de Prêmio (“Prêmio”), que deverá ser pago pela Emissora, em moeda corrente 
nacional, em até 05 (cinco) dias úteis contados da Assembleia Geral de Acionistas que aprovar a 
incorporação pela Emissora de sua subsidiária. 

O Gestor votou favoravelmente às propostas mencionadas acima, considerando que a incorporação ora 
proposta não aumenta o risco percebido na estrutura da debênture. 
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